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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
RUÀFiaNcrsco FERRETF ALBUAUERquÊ 1488- TELEFAX (it4) 3518-5050 - CEp 87302-220
O(. PosT^L 2042. C. N.P.J.79.869.772/Wt-14
coNTATO@CMCM.P8.GOV.8R

AssEssoRIA PARLAMENTAR

RE UERIMENTO
REGIME DE URG

003t24
NCIA

O Vereador quê subscreve, no uso das atribuiçóes conferidas pelos Artigos

í37, inciso lll, c/c í60, lnciso ll, alínea "d", í62, inciso ll do Regimento lnterno desta

Casa de Leis, REQUER à Mesa, ouvindo o Soberano Plenário, que seja encaminhado

expediente ao EXCELENTiSSIMO SENHOR pREFEtTo TAUILLo TEZELLI,

solicitando a possibilidade do município fazer parcerias juntamente com o Tiro de

Guerra, e outras entidades do município, auxiliando os agentes de endemias,

buscando apoio, para que seja realizada uma força tarefa com intensiÍicação no

combate a dengue no nosso município.

JUSTIFICATIVA:

O referido pedido se dá, tendo em vista o aumento expressivo de caso de

dengue no nosso município, e também no nosso estado.

De acordo com a matéria publicada no site da prefeitura em 24tO1l2OZ4, o

mais recente Levantamento do lndice de lnfestação (LIRA), divulgado dia 12 de
janeiro, verificou 1 .866 imóveis, dos quais 1 í 7 apresentavam focos do mosquito,

sendo a maior parte em lixo encontrado nas residências. Desde agosto/23, Campo

Mourão já registrou 47 casos positivos da doença e diariamente mais de 80 pessoas

com sintomas de dengue são atendidas na unidade de pronto Atendimento (upA) ou

PA do Lar Paraná.
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Sendo assim, é de exlrema importância a intensificação nas açôes de força

tarefa e conscientizaçáo da população, para que haja uma redução nos casos de

dengue em nosso município.

SALA DAS SESSÔES, 06 de Fevereiro de2024.
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